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objeto: contratação de Empresa Especializada na Prestação de serviço de planejamento,
Organização, Realização e Execução de Processo Seletivo no Município de Sânto Antonio do
Leste/lVIT.
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Com o strativos que compõe este

Processo Admi nl ITAÇÃO n 006t2019,
tendo como objeto sso de pagamento com a
Prefeitura Municipal de Licitação do Município de
Santo Antônio do Leste idor efetivo Weverton Ancelmo
Pereira de Souza, presidente da Co lcr designada via Portaria n' 08712019,
publicada no Jomal Oficial Eletrônic Munl do Estado de Mato Grosso no 3.148 - ano
XIV, aos 18 de janeiro de 2019, submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo
PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supra citado, com objeto acima
citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Gerencia de Cidade,
por seu titular Sr. Ronaldo Martins de Amorim, designada via Poíaria n" 531D017, devidamente
publicada em Jomal oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no 2.859 - ano
XII - de 22llll20l7, para que seja determinado a quem de direito a adoção de medidas
administrativas e legais necessárias para a consecução do objeto deste Processo Administrativo de
Licitação. Seguiu-se a paíir daí todas as medidas legais e administrativas aptas à formalização
pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de
Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e
segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref,: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'006/2019 - Processo Administrativo de Licitação N.0l
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Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue
princípios e regras gerais da Constiruição Federal e Lei 8.666193 - artigo 24, II e demais
supracitadas.
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Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos
até neste momento processual.

Todos os atos adnrinistrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. devem
observar os Princípios Constitucionais cla Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade. Publicidade e
Eficiência. e a uão observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal.
confbmte cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das
mesmas normas vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobre contratos e licitações públicas, por conseguinte, toda norma complementar.
ordinária. reculamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais como as leis n' 8.666191 e n" 8.745193.

No caso em tela, DISPENSA DE LICITAÇÀO n" 006i2019, verifica-se que formal e

legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitaçâo o foram com total observância aos
princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento
praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase procesnral, especificamente o previsto no
Inciso Il do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e nornas posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

Na Administraçào Pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei 8.666193
que assinr preceitua:

Art' 3' - A licitação destina-se a garantir a observância do nrincínio constitucional da
isonomia. a selecão da orooosta mais vantaiosa nara a administracão e a nromocão <io
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Considerando que o objeto deste é lorrnalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e consequente contratação e procedimentos para pagan'rento do objeto da dispensa, em
análise fomral e legal ratificanros todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
nomral deste ate a hornologaçào.

oBSERVAÇOES:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentaçào para formaçâo deste Processo
de Licitação. r'erificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.
tais certidões não induzenr necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedídos que demandem licitação na modalidade dispensa nos temlos do
anigo 2zl II da Lei 8.666193. devem ser previamente analisados pela equipe de licitaçâo ou quem
de direito quanto à existência de alguma licitação em vigêrrcia com o mesmo objeto e, caso exista.
deve ser exclr-rÍdo do pedido de licitaçâo a ser processado pela equipe de licitaçào. Recomendamos
ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para coúecimento dos proponentes
que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação posterior à
Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto automaticamente
absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos casos em que se verificar condição
nrais benéfica ao erário.
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